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PROJETO DE LEI Nº __/2026

Dispõe  sobre  a  denominação  do  Campo  de
Futebol do Ribeiro para “Campo de Futebol
Maria de Lourdes da Silva”, no Município de
São  José  de  Mipibu/RN,  e  dá  outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU, Estado do Rio Grande do 

Norte, aprova e o PREFEITO MUNICIPAL sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado “Campo de Futebol Maria de Lourdes da Silva” o Campo de 

Futebol do Ribeiro, localizado neste Município.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a confecção e instalação de placa de 

identificação em local de fácil visualização.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu–RN, 10 de março de 2026.

Rosiane Pereira de Lima Rafael

Vereadora

Rosiane R
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 JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade homenagear Maria de Lourdes da Silva,

cidadã  querida  e  respeitada  na  comunidade  do  Ribeiro.

Torcedora  assídua  e  sempre  presente  no  campo  de  futebol,  Maria  de  Lourdes

acompanhava as partidas com entusiasmo, incentivando os atletas e fortalecendo o espírito

esportivo local. Sua presença constante tornou-se símbolo de apoio, união e amor pelo esporte

na  comunidade.

A  denominação  do  campo  com  seu  nome  representa  uma  justa  e  merecida

homenagem, eternizando sua memória em um espaço que marcou sua trajetória e que continua

sendo  ponto  de  encontro,  convivência  e  integração  social.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do

presente Projeto de Lei.

Rosiane Pereira de Lima Rafael

Vereadora

Rosiane R
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